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idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/
03, a LINDALVA MARIA DE JESUS SILVA, ocupante do cargo de Professora, Classe
“B”, Nível V, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do
contracheque n° 077417-X, com os proventos de R$ 1.129,96 (HUM MIL, CENTO E
VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:04.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com a Constituição Federal 88, Art. 40,  § 1°,
inciso I, com redação dada pela EC n° 41/03, CONCEDER, aposentadoria por invalidez com
proventos integrais, a MARIA SALOMÉ PIMENTEL, ocupante do cargo de Professora,
Classe “A”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do
contracheque n° 063715-7, com proventos de R$ 769,70 (SETECENTOS E SESSENTA E
NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:16.10.07
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/
03, a IRENE ALVES MARTINS VELOSO ocupante do cargo de Professora, Classe
“E”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do
contracheque n° 053959-7, com proventos de R$ 1.377,00 (HUM MIL, TREZENTOS
E SETENTA E SETE REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/
03, a SÔNIA MARIA FERNANDES SOARES, ocupante do cargo de Professora, Classe
“F”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do
contracheque n° 067747-7, com proventos de R$ 1.491,13 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC
n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a
FRANCISCO SOLIMAR DA SILVA, ocupante do cargo de Professor, Classe “B”, Nível
VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n°
051891-3, com proventos de R$ 1.251,80 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM
REAIS E OITENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:15.10.07
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC
n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a MARIA
DE LOURDES DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível
VII, quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 056877-5,
com proventos de R$ 1.209,41 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA
E UM  CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:16.10.07
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a MARIA DE FÁTIMA
LEMOS DE LUCENA, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VIII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 050593-5,
com os proventos de R$ 1.197,81 (HUM MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E
OITENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/
03, a MARIA DE LOURDES LOPES, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque
n° 058232-8, com proventos de R$ 1.209,41 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS
E QUARENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.10.07
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a ROSA CLARA
NASCIMENTO MELO, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I,
Padrão “A”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do contracheque
n° 038087-3, com proventos de R$ 527,96 (QUINHENTOS  E VINTE E SETE REAIS E
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a MARIA NATIVIDADE DE
SOUSA, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe “I”, Padrão “A”,

do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do contracheque n° 040257-5,
com proventos de R$ 522,03 (QUINHENTOS  E VINTE E DOIS REAIS E TRÊS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/05, CONCEDER,
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, a
FÁTIMA MARIA BORGES DE FARIAS, ocupante do cargo de Agente Operacional de
Serviços, Classe II, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do
contracheque n° 039347-9, com proventos de R$ 494,00 (QUATROCENTOS  E NOVENTA
E QUATRO REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:15.10.07
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da Emenda Constitucional
n° 41/03 e Art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a FRANCISCA ANTÔNIA DA
SILVA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII, quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 050643-5, com proventos de
R$ 1.258,03 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRÊS
CENTAVOS), mensais, na forma discriminada no verso.

EM:18.10.07
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a IVANILDE MARIA DOS
PASSOS, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VIII, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matricula do contracheque n° 055314-0, com os
proventos de R$ 1.174,89 (HUM MIL, CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E
OITENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a MARIA DO SOCORRO
SILVA BARROS, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão
“E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do contracheque n°
021402-7, com proventos de R$ 792,02 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS
E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:16.10.07
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a DOMINGOS PEREIRA
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I,
Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do contracheque
n° 043544-9, com proventos de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/03, a MAGNÓLIA MARIA DE
JESUS, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe “I”, Padrão “E”,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do contracheque n° 036874-1,
com proventos de R$ 637,00 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°,inciso III, alínea
“a”, com redação dada pela EC n° 20/98, c/c o Art. 3° da EC n° 41/2003, CONCEDER,
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, a
MARIA DE SOUSA MELO, ocupante do cargo de Agente Superior de Serviços, Classe I,
Padrão “H”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matricula do contracheque n°
017731-8, com proventos de R$ 1.210,03 (HUM MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E TRÊS
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:16.10.07
PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade com o Art. 6° da Emenda Constitucional
n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER,
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição – EC n° 41/03, a SEBASTIÃO MOREIRA FEITOSA, ocupante do
cargo de Professor, Classe “C”, Nível VIII, quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, matricula do contracheque n° 066306-9, com proventos de R$ 1.320,48
(HUM MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.10.07
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da Emenda Constitucional
n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5°  do Art. 40 da CF/88, CONCEDER,
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição – EC n° 41/03, a MARIA DO ESPÍRITO SANTO SOARES DOS


